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15 DE MARÇO D82021.DECRETO LEGISLATIVO NO ..". DE

"Susfa os efeifos do artigo 20 do decreto

municipat 202 de 10 de fevereiro de 2021' que

pirooog, Processo SeleÚívo Simplificado no
'OO5/2õ1g, da Secretaria Municipal de

Educação, pelo período de 01(um) ano' a

partir ãe 22 de fevereiro de 2021,''

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO'

tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei orgânica Municipal'

bem como pelo artigo 162, § 20 do regimento interno, aprovou e a Mesa Diretora

promulga o presente Decreto Legislativo:

Art. 10 Ficam sustados os efeitos do artigo 20 do decreto executivo 202 de fevereiro de

2O2l,nostermos do incisoVdo artigo+ó Oa Constituição Federal de 1988' c/co inciso

XXVI, do artigo 25o, da Lei Orgânica Municipal'

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação'

de Cáceres-MT, 15 de março de 2021'
Câmara

Rua coronel José Dulce esquina com a Rua G"n.r.l o o, *ntro, cáceres/MT - cEP: 78'210'056

ron", rcsiliaiz-il ol site : https://www'caceres'mt'leg' brl



Estado de Mato Grosso

Câmara MuniciPal de Cáceres

PROTOCOLO

En-J---J

Hrs

sobN'--

Ass.:__------

Proieto De Lei

N"/

APROVADO

x Projeto De Decreto
Leeislativo Presidente da

CâmaraProieto De Resolução

Requerimento

Indicação

REJEITADO

Moção
Presidente da

CàmaraEmenda

habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, não gerando o fato de

aprovação, direito à contratação, portanto não fazendo menção a nenhum impedimento

da manutenção dos aprovados para recontratação. Outros sim, a convocação dos

classificados posterior a lista dos aprovados fere de forma efetiva o princípio da

vinculação do edital.

O entendimento portanto dessa casa de lei deve ser no sentido que o edital é o ato

normativo que disciplina as ações da administração. Sendo todos os atos normativos

tomados pelo poder executivos subordinados à lei e a Constituição que vincula a

observância ao princípio da vinculação ao edital'

Assim, o presente decreto corrige a inconstitucionalidade do artigo 20 do Decreto 202 do

poder executivo de Cáceres.

Sala das sessões 12 de Março de 2021
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